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094 Decreto Legislativo 

DECRETO LEGISLATIVO Nt 95. DE 1.989. 

"Institui a Medalha do Mérito Ferroviário'*. 

A HESA DA CÃMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
' 

usando das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

na Sessão Ordinária realizada dia 15 de março p •. passado aprovou 

e ela promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Artigo 111 - fica insti tuÍda, no •âmbito do l.&1, 

gislativo Municipal, a medalha do '*Mérito ferroviário", a ser 

ou~orgada a f.iel\soa que ~enha efetivamente, co~tribuido, de ms. 
ne1ra exe~plar ~ excepcional para o desenvolvimento do transpo1:_ 

te ferroviário em Cruzeiro, bem como da indústria e serviços li 

gados a esse importante e hist6rico setor da economia local. 

da lha, de que 
, . 

ato proprio da 

Artigo 2Q - A forma, modelo e padrão da mJ! 

trata o artigo anterior, ser;o estabelecidos por 

Mesa da Câmara. 
-Artigo 3G - A concessao da homenagem, a que se 

refere este decreto legislativo, dar-se-ána forma adotada pelo 

atual Regimento Interno da Câmara Municipal. 
... 

Artigo 4n - As despeses com a execuçao de§. 

te decreto legislativo correrão por contá de verbas próprias do orç.§. 

menta da Câmara auplementadas se necessário. 

Artigo 50 - este decreto Legislativo 

em vigor na data de sua publicação. 

entrará 

Cruzeiro, 16 ~-:~ºde 1.989. 

c~~-e~~ 
Vereador Dr. Orlan~o freire de Faria. 

Publicado na 

de Cruzeiro, aos dezesseis dias 

Presidente. 

reteria da Câmara Municipal 

de março de 1.989. 

Dr. Jairo Souza. 
- Enc. expediente ~. 




